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Nota Fiscal 5 
 

IRS  

Prevê-se no OE de 2017 um aumento de 0,8% por escalão nas taxas gerais de IRS:  

 

 

 

 

A sobretaxa extraordinária continuará aplicar-se aos rendimentos auferidos durante todo o 

ano de 2017. Propõe-se a redução da sobretaxa aplicável aos rendimentos auferidos em 

2017, sendo aplicáveis as seguintes percentagens: 

 

 

Rendimento colectável Taxa normal Taxa média 

Até 7.091 14,50% 14,50% 
De mais de 7.091 até 20.261 28,50% 23,60% 
De mais de 20.261 até 40.522 37% 30,30% 
De mais de 40.522 até 80.640 45% 37,61% 
Superior a 80.640 48% - 

Proposta de OE de 2017/Rendimento colectável Sobretaxa final (2017) 

Até 7.091 0% 
De mais de 7.091 até 20.261 0,25% 

De mais de 20.261 até 40.522 0,88% 

De mais de 40.522 até 80.640 2,25% 

Superior a 80.640 3,21% 
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Prevê-se a extinção gradual (trimestral) das retenções nos seguintes termos: 
 

 

 

 

 

 

Deduções  à  Colecta 
 
Com a actualização dos escalões foram também actualizadas algumas deduções à 
colecta cujos limites se encontravam dependentes do escalão de rendimentos dos 
contribuintes (e.g. despesas de saúde e com seguros de saúde, despesas de educação 
e formação, encargos com imóveis). 
 

 

 

 

 

 

 

7 de Novembro de 2016 

Sénior Partner 
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OE de 2016 Rendimento colectável Sobretaxa final (2016) 

Até 7.070 0% 
De mais de 7.070 até 20.000 1% 
De mais de 20.000 até 40.000 1,75% 
De mais de 40.000 até 80.000 3% 
Superior a 80.000 3,5% 

Rendimento colectável Extinção da retenção na fonte 

De mais de 7.091 até 20.261 31 de Março de 2017 
De mais de 20.261 até 40.522 30 de Junho de 2017 
De mais de 40.522 até 80.640 30 de Setembro de 2017 
Superior a 80.640 30 de Novembro de 2017 
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